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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICA GERAL

A Comissão de Política Geral, reuniu no dia 13 de Junho de 2007, na sede da Assembleia

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta e por solicitação de Sua

Excelência, o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores,

apreciou e emitiu parecer sobre a Proposta de Lei n.O138/X que" Aprova a orgânica da

Guarda Nacional Republicana".

CAPITULO I

ENQUADRAMENTOJURÍDICO

A apreciação e emissão de parecer da presente Proposta de Lei exerce-se nos termos do n.°

2, do artigo 229.°, da Constituição da República Portuguesa (CRP), em conjugação com o

que dispõe a alínea i), do artigo 30.° do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos Açores e com que estipula a alínea e) do artigo 42.° do Regimento da

Assembleia Legislativada Região Autónoma dos Açores.

CAPÍTULO lU

APRECIAÇÃONA GENERALIDADEE NA ESPECIALIDADE

Após análise na generalidade e na especialidade a Comissão deliberou, por unanimidade,

nada ter a opor ao presente diploma.
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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores

COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICA GERAL

Horta, 13 de Junho de 2007

o Relator,

Sérgio Emanuel Bettencourt Ferreira

o presente relatório foi aprovado por unanimidade.

o Presidente,
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(José Manuel Bolieiro)
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